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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002379-95.2015.815.0000

Origem: 4ª Vara da Comarca de Patos

Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Agravante: Joana Maria Ferreira de Morais

Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva

Agravada: PBPREV – Paraíba Previdência

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE 
RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  DETERMINAÇÃO 
DE  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  CAPAZES  DE 
COMPROVAR A SITUAÇÃO  FINANCEIRA.  INÉRCIA DA 
AUTORA.  INDEFERIMENTO  DA  BENESSE. 
IRRESIGNAÇÃO.   MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA. 
DILIGÊNCIA FACULTADA PARA FORMAÇÃO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO  DO  MAGISTRADO.  AUSÊNCIA, 
ADEMAIS, DE ELEMENTOS CAPAZES DE DEMONSTRAR 
A   CONDIÇÃO  DE  POBREZA  NA  FORMA  DA  LEI. 
SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557 DO CPC).

- Pode o Magistrado, para fins de concessão dos benefícios da 
gratuidade  de  justiça  e  a  despeito  da  declaração  de 
hipossuficiência  jurídica,  investigar  sobre  a  real  situação 
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financeira do requerente,  haja  vista a presunção relativa de 
veracidade que ostenta a alegação. 

-  Oportunizada  a  prova  sobre  a  alegada hipossuficiência,  a 
omissão  do  interessado  em  produzi-la  justifica  o 
indeferimento  da  gratuidade  judiciária,  ante  a  ausência  de 
elementos capazes de lhe servir de lastro.

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joana Maria 
Ferreira de Morais, contra decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de 
Patos, que, nos autos de Ação de Restabelecimento de Aposentadoria, ajuizada em 
face  da  PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  indeferiu  o  pleito  de  Justiça  Gratuita 
formulado pela ora agravante, ao argumento de que esta não havia comprovado a 
insuficiência  de recursos para arcar  com as despesas processuais,  a  despeito  de 
previamente intimada para tanto (fls. 05).

Alega perceber proventos abaixo de 10 salários mínimos e que 
para o deferimento do benefício bastaria a existência de uma simples afirmação na 
petição inicial, indicando a impossibilidade do custeio.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, no mérito, pugna 
pelo provimento, reformando-se a decisão combatida.

É o relatório. Decido.

Em que se pese o art. 4º da Lei 1.060/50 admitir o direito à 
gratuidade judiciária mediante simples afirmação na própria petição inicial, esta 
presunção é relativa, podendo ser contestada pela parte contrária, ou perquirida, de 
ofício, pelo próprio magistrado, pois caso assim não fosse, a Lei  haveria criado 
situação irrestrita para a concessão do referido benefício, fazendo com que aqueles 
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que  possuem  recursos  fossem  beneficiados,  desnaturando  a  teleologia  do 
mencionado diploma.

Nesse mesmo sentido,  caminha a  jurisprudência  dominante 
no Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA.  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA. 

PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.  REEXAME  DE  PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.  1.  A presunção de pobreza, para 

fins  de  concessão  dos  benefícios  da  Assistência  Judiciária  Gratuita, 

ostenta  caráter  relativo,  podendo o  magistrado  indeferir  o  pedido  de 

assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do 

requerente. Reapreciação  de  matéria  no  âmbito  do  Recurso  Especial 

encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (STJ; AgRg-REsp 1.000.055; Proc. 

2007/0251337-8;  MS;  Quarta  Turma;  Relª  Minª  Isabel  Gallotti;  DJE 

29/10/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 

RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA. 

INDEFERIMENTO.  MATÉRIA  PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA 

SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela 

jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a 

concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária  gratuita  às  partes. 

Disciplinando a  matéria,  a  Lei  1.060/50,  recepcionada pela  nova ordem 

constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício 

pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção 

que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do 

processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a 

pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com 

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de 
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sua família.  Por  isso,  a  princípio,  basta  o  simples requerimento,  sem 

nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência 

judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte 

contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o 

magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que 

infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório constante dos autos, concluiu por manter o indeferimento do 

pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrente, circunstância 

que  inviabiliza  o  exame  da  controvérsia  em  sede  de  recurso  especial, 

conforme preconizado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp 

189.945/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 

em 07/08/2012, DJe 04/09/2012)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SEGUROS.  AÇÃO  DE  COBRANÇA 

CUMULADA  COM  DANOS  MORAIS.  BENEFÍCIO  DA  JUSTIÇA 

GRATUITA.  INDEFERIMENTO.  A declaração  de pobreza reveste-se de 

presunção  relativa.  Por  isso,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  pode 

determinar a comprovação dos rendimentos da parte para melhor análise 

do pedido. No caso concreto, o demonstrativo de pagamento acostado aos 

autos demonstra que o agravante não pode ser enquadrado na condição de 

necessitado, não fazendo jus ao benefício da justiça gratuita. Além disso, 

não houve prova de gastos extraordinários com a saúde ou com a família. 

NEGADO  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO,  EM  DECISÃO 

MONOCRÁTICA.  (TJRS  -  AI  0496057-20.2014.8.21.7000;  São  Leopoldo; 

Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  André  Pereira  Gailhard;  Julg. 

29/01/2015; DJERS 06/02/2015)

Por outro lado, embora o magistrado possa indeferir o pedido 
de assistência se encontrar elementos que não corroborem a ausência de recursos, 
com  vistas  a  garantir  os  princípios  do  contraditório  e  acesso  à  Justiça,  a 
jurisprudência  tem  compreendido  que  antes  seja  oportunizada  ao  postulante  a 
prova sobre suas condições financeiras. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA.  CASO  CONCRETO. 

EXIGÊNCIA DECOMPROVAÇÃO. CUMPRIMENTO. DEFERIMENTO. A 

declaração de hipossuficiência  do agravante  tem presunção relativa de 

veracidade, podendo ser elidida pelas circunstâncias do caso concreto. 

Havendo  dúvidas  acerca  das  reais  condições  daquele  que  requer  os 

benefícios  da  justiça  gratuita,  nada  obsta  ao  juiz,  determinar  que  o 

agravante,  por  meio  de  outros  documentos,  comprove  a  alegada 

hipossuficiência  financeira.  Comprovada  a  miserabilidade  declarada, 

deve ser deferido o benefício à agravante. Recurso provido. (TJMG; AI 

1.0079.13.078163-0/001; Rel.  Des. Alberto Diniz Junior; Julg. 12/02/2015; 

DJEMG 25/02/2015)

Já decidiu esta Corte que pode o juízo, embora haja declaração da parte de 

sua  hipossuficiência  jurídica  para  fins  de  concessão  dos  benefícios  da 

gratuidade  de  justiça,  investigar  sobre  a  real  situação  financeira  do 

requerente,  haja vista a presunção relativa de veracidade que ostenta a 

indigitada declaração. Assim:  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO  ESPECIAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  DECLARAÇÃO  DE 

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE.  ANÁLISE  DAS  CONDIÇÕES  ECONÔMICAS 

DEMONSTRADAS.  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  7/STJ.  1.  De 

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaração de pobreza, 

com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário. 2. 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o magistrado 

pode  ordenar  a  comprovação  do  estado  de  miserabilidade  a  fim  de 

subsidiar o deferimento da assistência judiciária gratuita.  ( STJ – AgRg 

no  AREsp  181573/MG,  Quarta  Turma,  Relatora:  Min.  Maria  Isabel 

Gallotti. Dje, 30/10/2012)

Ora, no caso em disceptação, a despeito da Magistrada, como 
diligência  para  formação  do  seu  livre  convencimento,  haver  determinado  a 
intimação da autora para trazer aos autos cópia da declaração de imposto de renda 
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do  último  exercício  financeiro,  aquela  permaneceu  inerte,  motivando  o 
indeferimento da benesse.

Ademais, mesmo se insurgindo através do presente recurso, a 
agravante nada colacionou além de um contracheque datado de outubro de 2013, 
elemento  insuficiente para garantir-lhe a reforma da decisão.

O  art.  557  do  CPC,  prescreve  que  “O  relator  negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, só Supremo Tribunal Federal  ou Tribunal Superior.”

Diante  de  tais  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  ao 
presente agravo de instrumento, em razão da sua manifesta improcedência.

P.I.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

João Pessoa, 25 de junho de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora  
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